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Indicação de parente ou pessoa de confiança 
que possa ser contatada em caso de emergência


[bookmark: Texto1][bookmark: Texto3][bookmark: _Hlk56174773]	Nome, Defensor (a) Público (a), Madep      , em observância ao disposto no art. 18, inciso XIII, da Deliberação nº 14/2018 do Conselho Superior da Defensoria Pública de Minas Gerais, vem solicitar à Defensoria Pública de Minas Gerais que, em caso de emergência, seja contatado o seguinte parente ou pessoa de minha confiança:
	 	
Nome:      
[bookmark: _Hlk83984571][bookmark: Texto7]Parentesco:      
E-mail:           
[bookmark: _GoBack]Telefone:       


[bookmark: Texto9]Cidade, Data.


[bookmark: Texto10]Nome
Defensor(a) Público(a)
[bookmark: Texto11]Madep      

Observações:
[bookmark: _Hlk57296635] 

1) Deliberação nº 14/2018 do CSDPMG (art. 18, XIII):
Nos assentamentos funcionais deverão constar:
[bookmark: _Hlk83985432][bookmark: _Hlk83984425]“XIII – a indicação de parente ou pessoa de confiança que possa ser contatada em caso de emergência”

2) Gentileza enviar para os seguintes endereços eletrônicos:

corregedoria@defensoria.mg.def.br
desenvolvimentosaude.pessoal@defensoria.mg.def.br
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